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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIA Nº 053/2023 
Prata-PB, 23 de fevereiro de 2023. 

 
 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA Prefeito Constitucional 
do Município de Prata, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas de acordo com o Art. 
51, e seu § 4º, da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e na Lei nº 
8.883 de 06.06.94. 
 
CONSIDERANDO que o Município possui bens móveis com 
alto custo de manutenção e que não são mais utilizados em 
virtude de não atenderem às necessidades para as quais foram 
adquiridos;  
 
CONSIDERANDO que os veículos, bens e equipamentos 
necessitam de avaliação para alienação; 
 
CONSIDERANDO a necessidade do município de adquirir 
veículos e equipamentos para atender a municipalidade, e a 
indisponibilidade de recursos para custear tais aquisições. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONSTITUIR uma COMISSÃO ESPECIAL DE 
AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVES, composta 
pelos seguintes membros: 

 
NOME CARGO MATRÍCULA 
Sheila Tarusa dos Santos 
Vasconcelos 

Asses. de Adm. 
Superior 

51020292 

Jailton Justo de Sousa Fiscal 5102603 
Cleiton Kleber de Morais 
Almeida 

Fiscal de Tributos 51020018 

 
Art. 2º - Esta Comissão, sob a presidência do primeiro, que 
deverá tratar, especificamente, do levantamento detalhado, 
avaliação e localização dos bens inservíveis, para posterior 
alienação, constantes do Patrimônio do Município, com a 
finalidade de emitir, no prazo máximo de 03 (três) dias, um 
relatório circunstanciado para fins de Alienação Administrativa. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 23 de fevereiro de 2023.  
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 

 
 

 

Prefeitura Municipal de Prata 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência de Administração 
Setor do Dário Oficial do Município 

PODER EXECUTIVO 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional do Município 
ANTÔNIO CARLOS BEZERRA DO NASCIMENTO 
Vice-Prefeito Constitucional do Município 
Chefe de Gabinete do Prefeito 
MARCILEIDE GUIMARÃES QUIRINO 
Secretária Municipal de Administração 

GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Secretário Municipal de Finanças 
GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Tesoureiro 
MARIA SOLANGE DA NÓBREGA CAMBOIM 
Secretária Municipal de Planejamento, Controle e Urbanismo 
GILVANEIDE GONÇALVES BEZERRA 
Secretária Municipal de Ação Social 
HARON SALVADOR REINALDO 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio 
Ambiente 
YURI BRITO NUNES DE FARIAS 
Secretário Municipal de Educação 
ROSÂNGELA MARIA DA SILVA 
Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 
ISADORA DE SOUSA ARAÚJO 
Secretária Municipal de Saúde 
EDIMAR FRANCISCO MARCIEL 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos  
RICARDO PETRÔNIO NUNES BEZERRA 
Procurador Judicial 


